
Juízo de Direito 1ª Vara Cível de União dos Palmares
Av. Padre Donald S/N., Cohab Nova - CEP 57800-000, Fone: 3281-2250, Uniao Dos 

Palmares-AL - E-mail: vara1uniao@tjal.jus.br

Mod. Certidão Trânsito em Julgado

Autos nº 0700764-76.2019.8.02.0056 
Ação: Procedimento Comum Cível 
Autor: José Adilson Ferreira de Lima 
Réu: Companhia Excelsior de Seguros S/A 

CERTIDÃO – Trânsito em Julgado

Certifico que a Sentença de fls. 147/150, transitou em julgado em data de 
18/02/2021, sem interposição de recurso.

Certifico, ainda, que foram consideradas as seguintes datas para efeito de contagem de 
prazo:

01/01/2021 - Confraternização Universal - Prorrogação;
02/01/2021 à 19/01/2021 - LEI Nº 6.564, DE 5 DE JANEIRO DE 2005 - Suspensão;
20/01/2021 à 20/01/2021 - LEI Nº 6.564, DE 5 DE JANEIRO DE 2005 - Suspensão.
02/02/2021 – Festa de Santa Maria Madalena – Feriado Municipal.
15/02/2021 - Carnaval - Prorrogação
16/02/2021 - Carnaval - Prorrogação
17/02/2021 - Carnaval - Prorrogação

O referido é verdade, dou fé. 

União dos Palmares/AL, 18 de fevereiro de 2021.

Francionne Maria Sampaio Oliveira
Chefe de Secretaria
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